
 

DECRETO Nº. 4.943 

DE 10 DE JULHO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE POLÍTICAS CULTURAIS DE 

EXTREMA – CMPCE PARA O BIÊNIO 

2025/2027 E DA OUTRA 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.645, de 10 de agosto 

de 2017 que “Cria o Conselho Municipal de Política Cultural de Extrema – CMPC; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício n° 69/2025 emitido 

pela Secretaria Municipal de Cultura; 

 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, 

PREFEITO EM EXERCÍCIO, Senhor Sidney Soares Carvalho, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para 

constituírem o Conselho Municipal de Política Cultural, para o biênio 2025-2027: 

  

§1º Representantes do Poder Público: 

  

I - Secretaria Municipal de Cultura: 

  

a) Titular: Juan Carlos Bergamin Granado de Paula; 

Suplente: Reginaldo Braga Matias. 

  

b) Titular: Ariel Hernane Prata; 

 

 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 10 / 07 / 2025 
 



 

Suplente: Woody Heffner Ramos da Silva. 

  

c) Titular: Bruno de Souza Martins; 

Suplente: Cleiton de Souza Jorge. 

  

II - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

  

a) Titular: Thais Wyara Mota Barbosa Rodrigues da Silva. 

  

III - Secretaria Municipal de Educação: 

  

a) Titular: Nicolly Lara Marinelli 

  

IV - Secretaria Municipal de Turismo: 

  

a) Titular: Flávio Donizeti da Silva. 

  

§2º - Representantes da Sociedade Civil: 

  

I - Artes Cênicas: 

  

a) Titular: Viviane Manoel da Silva Bispo. 

  

II – Artes Visuais: 

  

a) Titular: Amanda de Oliveira Bortoletto; 

Suplente: Bruno de Castro Covo. 

  

III – Dança: 

  

a) Titular: Millena Barbosa Bueno da Silva; 

Suplente: Francisco Balbino de Lima Junior. 

  



 

IV – Economia da Cultura: 

  

a) Titular: Maysa Andrade Bucci Pavani. 

  

V - Literatura, Livro e Leitura: 

  

a) Titular: Adler Viana de Farias; 

Suplente: Lucia Maria Rodrigues Pedroso. 

  

VI - Música: 

  

Titular: Thaisa Viana de Farias. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº. 4.505/2023 e suas alterações, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sidney Soares Carvalho 

- Vice- Prefeito Municipal – 

- Prefeito em Exercício -  
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